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com os níveis da Avaliação de Risco Potencial do Estado de Santa Catarina para a região de Xanxerê:

os níveis da Avaliação de Risco Potencial do Estado de Santa Catarina para a região de Xanxerê:

§8° Os estabelecimentos citados nos parágrafos sexto e sétimo deste artigo deverão manter o controle da quantidade de pessoas no in-

§9° Para cálculo da porcentagem autorizada de lotação de que tratam os parágrafos sexto e sétimo deste artigo, será utilizado o quantitativo 
de pessoas descrito no protocolo individualizado aprovado na vigilância Sanitária municipal.

Art. 2° Fica suspenso até 01 de julho do corrente ano, inclusive, sem prejuízo de reavaliação posterior, o exercício do comércio ambulante 
no âmbito do Município de Jupiá – SC, como medida complementar de prevenção e enfrentamento da doença denominada Covid-19, trans-

§ 1º Fica vedada, enquanto perdurar a suspensão de que trata o artigo 1º, a expedição, pela Diretoria de Fazenda do Município, de Alvará 
de Licença destinado ao comércio ambulante.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 1945/21 de 21/06/2021.

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor em 02 de julho de 2021.

Município de Jupiá – SC, 01 de Julho de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/21 DE 02/07/2021
Publicação Nº 3133806

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021.

-
cretaria Municipal de Saúde, no combate à pandemia de Covid-19.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUPIÁ – SC, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a permissão legal constante no Art. 2º da Lei Municipal nº 0305/06 de 07/08/2006;

- 09/00627280, acerca dos critérios constantes em editais de processo seletivo, visando contratação de pessoal por prazo determinado, 
tendo se manifestado nos seguintes termos: “na hipótese da Administração Pública efetuar contratação temporária de pessoal por excep-
cional interesse público, cabe à mesma escolher quais os critérios a serem adotados no processo seletivo, recomendando-se que seja dado 

pessoal, ou mesmo análise curricular”;

RESOLVE baixar normas para realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO MEDIANTE ANÁLISE CURRICULAR, diante de situação 

1. DAS VAGAS E ATRIBUIÇÕES

em caráter temporário, para atuação nas Secretarias Municipais de Saúde e Educação, conforme o quadro de cargos, habilitação, vencimen-

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/21 DE 02/07/2021
PubPubliclicaçãação No Nº 3º 3133133806806

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021.
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VAGAS CARGO CARGA HORÁRIA SEMANAL VENCIMENTO BASE

Psicólogo
em Psicologia, com registro 

20hs R$ 1.938,87

Professor II
área de atuação.

20hs R$ 1.459,14

1.3. No que tange ao Cadastro de Reserva, este constitui-se somente e tão somente, como uma expectativa de direito do candidato selecio-
nado, portanto, não obrigando o Município à convocação deste. Na hipótese de surgimento de vaga, a convocação se dará de acordo com 

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão realizadas gratuitamente e exclusivamente através do correio eletrônico recursoshumanos@jupia.sc.gov.br.
2.2. Para realizar sua inscrição, deverá o candidato, obrigatoriamente, imprimir, preencher corretamente, digitalizar em formato PDF e enviar 
o Requerimento de Inscrição constante no Anexo I deste Edital no correio eletrônico recursoshumanos@jupia.sc.gov.br, no período de 05 
a 09 de julho de 2021.
2.3. Além do Requerimento de Inscrição constante no Anexo I deste Edital, o candidato interessado deverá, obrigatoriamente, encaminhar 

certame.

2.5. É de inteira responsabilidade do candidato os dados cadastrais informados no ato da sua inscrição, o correto preenchimento do Reque-
rimento de Inscrição, bem como a documentação anexa.
2.6. Será cancelada a inscrição do candidato que prestar declarações falsas, inexatas, adulterar qualquer documento informado ou apresen-

2.7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital e even-

– SC, dos quais não poderá alegar desconhecimento.
2.8. No caso de cancelamento da inscrição com base no disposto no item anterior, serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer 

3. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
3.1. A validação das inscrições será realizada pela Comissão Coordenadora do Processo Seletivo, após analisados os documentos.

.

4. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO

de trabalho que o candidato pretenda computar, deverá apresentar o respectivo comprovante.

e nítida da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou do contrato de prestação de serviços com empresa que comprovadamente atue na 
área, bem como Certidão de Tempo de Serviço emitida por ente público, desde que, na área de atuação.

que conste em Ata a motivação e assegure a isonomia dos candidatos.

4.3. O currículo deverá ainda, conter informações acerca da graduação/pós-graduação do candidato.
4.3.1. A comprovação da especialização constante no item anterior, deverá, obrigatoriamente, se dar através do envio da cópia digitalizada 

-

programático e histórico de disciplinas, deverão, obrigatoriamente, estar acompanhados de documento complementar, em papel timbrado 
da instituição de ensino, com as informações de carga horária, conteúdo programático e histórico de disciplinas, devidamente assinado pela 
instituição de ensino.

4.4. Todos os documentos anexos ao currículo devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo, em formato PDF. Entende-se 
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por “digitalizados” os documentos escaneados a partir de seu documento original, sendo desconsiderados documentos “fotografados”, ou 

4.5. Os documentos encaminhados deverão estar nítidos e na ordem correta, sob pena de desconsideração dos documentos ilegíveis ou 
incompletos.
4.6. Comprovada em qualquer tempo a falsidade dos documentos anexados, o candidato será excluído do Processo Seletivo Público, sem 
prejuízo da responsabilidade cível e criminal.
4.7. O vínculo de trabalho e eventual graduação/pós-graduação sem comprovação serão desconsiderados.

5. DA CLASSIFICAÇÃO

6. DO DESEMPATE

feito a partir do seguinte critério:
a) candidato mais idoso ou com maior idade;
b) sorteio público.

7. DA PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO
 a partir do dia 12 de julho de 2021.

8. DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
-

eletrônico recursoshumanos@jupia.sc.gov.br, cuja manifestação será fornecida na forma de resposta ao e-mail enviado.

)..

9. DA ADMISSÃO

ao setor competente desta Municipalidade, os documentos descritos nos subitens abaixo, sob pena de perder a vaga.
9.2.1. Cópias e originais:
a) Carteira de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal.

e) Carteira de Trabalho e Previdência Social: Série/Número/Data Emissão;
f) Nº de PIS ou PASEP;

h) Carteira Nacional de Habilitação, na categoria “B”;

j) Certidão de Filhos Menores de 21 anos ou Declaração que não possui dependentes: CPF obrigatório do dependente;

l) Comprovante de formação na área de atuação, conforme habilitação exigida, mediante:

por instituições de ensino aprovadas pelo MEC;

o) Nº da conta corrente;

r) Declaração de Bens e Valores que constituem seu patrimônio;
s) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, bem como do recebimento de proventos de aposen-
tadoria e sua origem;
t) Folha Corrida Judicial para Efeitos Criminais - 
u) Telefone p/ contato.

determinado, conforme Lei Municipal nº 0305/06 de 07/08/2006.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O servidor admitido mediante o presente processo seletivo será submetido ao regime especial e transitório, com direito a férias e 
décimo-terceiro vencidos ou proporcionais, licença para tratamento de saúde e licença à gestante ou paternidade, sujeitando-se ao Regime 
Geral de Previdência Social, como contribuintes obrigatórios do Instituto Nacional do Seguro Social.
10.2. O Prefeito Municipal, antes de qualquer nomeação, a bem do interesse público, se reserva no direito de anular o Processo Seletivo.
10.3. Os candidatos inscritos declaram que aceitam os termos deste Edital.
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no presente Edital, serão automaticamente incorporadas a partir da sua vigência.

10.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora do Processo Seletivo, mantidas, em qualquer caso, as condições 
estabelecidas neste Edital.

Município de Jupiá – SC, 02 de Julho de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

ANEXO I

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

INSCRIÇÃO Nº_____________

Nome do Candidato:_____________________________________________________

Data de nascimento: _____/_____/______ Estado Civil:_____________________

Telefone Residencial: ___________________ Celular: _______________________

Endereço:_____________________________________________________________

E-mail:________________________________________________________________

Escolaridade: __________________________________________________________

Formação:___________________________

Especialização:________________________

Declaro conhecer as disposições do Edital de Processo Seletivo nº 01/2021.

Jupiá – SC, em ______de ________________ de 2021.

Assinatura do Candidato:_______________________________________


